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PROJETO DE LEI N.º _______ /2023.
Autor: Vereador Cel. Sobreira (MDB)
EMENTA: Disciplina o cântico dos Hinos: Nacional, da Bandeira, do Estado da Paraíba e do Município de João Pessoa, em escolas Públicas Municipais e escolas privadas no âmbito do Município de João Pessoa.
A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA:
Art. 1º Fica instituída a execução do Hino Nacional, da Bandeira, do Estado da Paraíba e do Município de João Pessoa pelo menos uma vez na semana nas escolas públicas municipais e escolas privadas na região de João Pessoa.

Art. 2º A execução do Hino Nacional, da Bandeira, do Estado da Paraíba e do Município de João Pessoa nas escolas públicas da rede municipal de ensino e escolas privadas na região de João Pessoa, ocorrerá antes do início das atividades escolares.
§ 1º. Nas escolas públicas da rede municipal de ensino e escolas privadas na região de João Pessoa, ocorrerão antes do início das atividades escolares toda quarta-feira.
§ 2ª. Nas escolas públicas da rede municipal de ensino e escolas privadas na região de João Pessoa deverão fazer o revezamento dos hinos semanalmente seguindo a seguinte ordem: 
I – na quarta-feira da primeira semana do mês o hino nacional; 
II - na quarta-feira da segunda semana do mês o hino da bandeira; 
II - na quarta-feira da terceira semana do mês o hino do Estado da Paraíba, e
IV - na quarta-feira da quarta semana do mês o hino de João Pessoa.
§ terceiro. Deverá ocorrer o hasteamento da Bandeira Nacional somente quando houver o cântico do Hino Nacional.   
Art. 3º São os objetivos da presente Lei:
I - conhecimento do Hino Nacional, da Bandeira, do Estado da Paraíba e do Município de João Pessoa, bem como compreender os seus significados;
II - valorização do Hino Nacional, da Bandeira, do Estado da Paraíba e do Município de João Pessoa, da bandeira e do símbolo Nacional, do Estado da Paraíba e do Município de João Pessoa;
III - desenvolvimento do senso de cidadania e patriotismo; e
IV - compreensão da postura adequada no momento de execução de hinos.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data de sua publicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa-PB _____/______/_______.
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                               JUSTIFICATIVA
Não é necessária longa argumentação para perceber o quanto é importante para uma nação manter sempre vívido o sentimento de patriotismo entre seus cidadãos. É esse sentimento que gera a sensação de pertencimento e de unidade para um povo. 
Os símbolos nacionais, definidos em nossa Constituição como a bandeira, o hino, as armas e o selo, são representações que identificam a nação brasileira perante seus cidadãos e outros países no mundo. A exaltação desses símbolos ajuda a fortalecer o sentimento patriótico, uma vez que eles exprimem os valores positivos de nossa nação, como nossas riquezas naturais e elementos culturais. Também significam o respeito e o vínculo aos fundamentos constitucionais do País, tais como a soberania, a dignidade da pessoa humana e o pluralismo político.
Cabe lembrar que o Hino Nacional é um dos símbolos mais conhecidos pela população. Por isso, a proposta oferece uma forma simples e direta de aumentar os momentos de contato dos cidadãos com nosso hino e, assim, revigorar seu sentimento de patriotismo. 
Segundo o texto do projeto, a lei tem como objetivos que os estudantes conheçam os quatro hinos e compreendam o seu significado, bem como valorizem as canções e suas respectivas bandeiras. Também busca desenvolver o senso de patriotismo e criar, no ambiente escolar, um universo de respeito e amor à pátria. Outro objetivo é que os estudantes compreendam a postura adequada no momento da execução dos hinos.
Certos de que este projeto contribuirá positivamente para o fortalecimento do Hino Nacional como símbolo da nação brasileira, solicitamos o apoio dos nobres Vereadores para a aprovação da presente proposição.
Assim, solicitamos dos nossos ilustres Pares a aprovação desta Propositura.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa-PB _____/______/_______.
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